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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES", 

DO ESTADO DE RONDONIA 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇAO SEDE E FINALIDADE 	 - 
ART 10 - a Asaociaçãd dos rocuradpres do Estado de Rondô 

/ 	 1  
/ aia - APER,/fund

' 	
odaa.O5.8O, órgão representa- 

tivo dos Procuradores integrantes da Procuradoria' 
-5 

Geral do Ëstado, ativos e inativos, & uma associa-

cão ck/, Bern fint lucrativos, com sede e fero n / 
capital do Estado de Rondânis, com duraçáo de-pra-

indeterrnjhado, e que ee regerá por esVe Estatu- 

- 
inal ida de, entre outras: ART 29, rA APER, tem Pof 

1jPosttiar J.defender os interesses gerais 
e 	 1 ; clilse; 

1 	 - Indentivar o espírito de solidariedade entre 

/ 	OS sócios; 

III - Incrementar o estudo de assuntos jurídicos, me 

diante a reali2eçáo de debates, conferências 

/ reuniões e similares; 

IV'- Promover a executar atividades de caráter as - 

sistencial, pecuniário, habitacional, médico - 

hospitalar, odontológico, farmacêutico e 	ou 
tros programes; 

V - Manter na medida de suas possibilidades, ativi 

dsdes sociais e recreativas; 

VI - Desenvolver intercâmbio com outras entidades; 

VII - Defender os direitos e prerrogativas de seu,.e 

associados, representando-os junto ás autprÍa 

des e istãncias competdntes; 
VIII - Colaborar com os órgãos superio adia Procur "  

dona na consecução das ativi'dades reta ivas 
aos benefícios indi9$xt'aos servjdCres associ 

da 

dos. 
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PARÁGRAFO Osico - A APER não poderá envolver-se em dfsgt 
político-partidária, ou quaisquer ativida 
das estranhas a seus objetivos, e nem lhe 
serão imputáveié as ideologias ou ativida 
de;pessoais de seus associados. 

CAPITULO 

A(T 30 - Ficam criadas as eeglrtttes classes de sócios: 

1 - Seio Fundetor; 
- Sócio Efetivo; 

III - Sócio Contribuinte e 
1V,a Sócio 4ene,sérito. 

e , 

/ 5 PRIMEIRO -C,nsidera-se Sócio Fundador, aquele 
que, assinarrarta constitutiva ....Ja 
APER. 

- Considera-se Sócio Efetivo o Procura-
dor que ingressar no quadro de carrei 
ra da Procuradoria Geral do Estado, o 
qual gozará dos direitos e deveres 
tinentes aos fundadores, excluidas se 
prerrogativas especiais atinentes aos 
mesmos. 

5 TERCEIRO - Considera-se Sócio contribuinte, sem 
direito a voto e elegibilidade aquele 

e- 
e,. 

-e  

que, não pertencendo ao quadro de can" 
'e— reira da Procuradoria Geral d ,ptad 	,.' 

e sendo advogado, for propst. por 
no mínimo, 03 (trás) &cios  fundajlods 
ou efetivos, devendo cumprir,d'Estatu 

e,— 

e— 
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to no que não for prerrogatiÁ*ej1 
4 

8 

siva dos Sécios Fundadores e Efetivos. 

$ QUARTO - considera-sé Sócio Benemérito o Procu 
redor Geral do Estado e Procurador Ge 
rei Adjunto, ou outros que vierem a 
Ser àgraciadoa cos ente título. 

$ QUINTO - A autorga do titulo de Sócio senesiáÇi 
e 	- 	to devera -ser aprovadapelrconse1ho- 

Diretor, ad referddum" da Aseem - 
bléia Geral Ordinária. 

- 
ART 40 - os sécios l&o responderão civil e subsidiariamente 

7 	peles obrigações socia'í e/ou patrimoniais. 

'e- 
ART 50 - São rir.itos doa sécios: 

- Votar .,ser votado; 	,,.,. 	 — 

;.Pjopor 4 exclusão çftdmi'ssâo de sócios; 
- 7oaar parte nas"Aasejribléias GeraiCaprAontafl 

do, Çscutindoe votando propostas; 

Apresentar\qigest6es.L.niretoria,..a.eo Cons;iho 
Diretor, no interesse da classe, do aperfeiçoa 
mezto das instituições jurídicas ou do bom fun 

/ 	
cionamento das Justiça; 

V - /nterpeiar a Diretoria, por escrito, sobre as-

/suntos referentes à administração social; 
VI - Apresentar, discutir, opinar e votar teses e 

trabalhos jurídicos, nas reuniões convocadas 

/ 	para tal fim; 
víi - Frequentar a sede da Associação; 

1711 - Utilizar-se de todos os serviços oferecidos p 
la Associação, a qual terá direito de cobrar 
taxas de serviços especiais; 

IX - Desligar-se da sociedade, mediante comunicação 
escrita ao Presidente, sem necessidade de 
damentar o ato; 

-e- 
X - Requerer, por escrito, sua susen 	t quadro 

social, por prazodeterminado não superior" 
dois anos, pagando mensalmente, nease4Iodo, 
o equivalente a 50% (efuenta pofcento) da 
contribuição. ,e-e- 

/ 
	 -g 

e-- - 

- 

- 
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PARÁGRAFO CInco - Somente o sócio quite com a Tesouraria po 
derã gozar das prerrogativas especifica - 
das neste artigo. 

PBT 60 - São deveres dos sécios: 
_•0 

- observar os preceitos da ética profissional; 

II - Manter ilibada conduta funcional e social; 

Aceitar e exercer, salvo justo motivo, os 

gos e funções pare os quais for designado; 

IV - Acatar as deliberações era as dos órgãos cor'' 

/ petentes da Associaçigp' 

V - Pagar pontualmente has contribflç6as; 

VI - zelar ,pelo Pm nome da entidade; 

VII - Levar, por escritop4 conhecimento da Direto-

risc do Conselho-Diretor quarguer fato que 
cnstituas'gejuizo material ou moral paçt en 
tidade. 	 - 

ART 70 - Ao sotio cia 03 (trãst_.sleses em dõbito..co uas 

cont'ribt(ões.,poderã ser aplicada a pena-de-sus - 
-' 	pensão 	guaro social, pela Diretoria, admitindo 

se sue reabili'beção -medientu o paga1eento-as,.ieen52 

)idades vencidas, corrigidas monetariamente. 

1' 
ART 80 - A ex#lusão do associado, pela inobserváncia dos de 

/ 
verps enumerados no ert. 60, somente poderá ser a 

piícaaa pela maioria de 2/3 dos membros da Associa 
cão presentes na Assembléia, mediante proposta da 

Diretoria, facultado amplo direito de defesa. 

PARÁGRZdO ÚNICO - Enquanto a Assembléia não apreciar a pra 

posta da Diretoria, o associado ficará 

suspenso pelo prazo máximo de 30 (trinta) 

/ 	 dias, findos os quais se reintegrará em 

/ 	 seus direitos independentemente da doei 

/ 	
são de Assembléia. 

e 

 

CAPITULO 1I1 

DA ADMINISTRAAO SOCIAL,_a 
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5 QUARTO - Qualquer Conselheiro poderá ser desti 
tuido se assim deliberar 2/3 (dop" 	- 
terços) dos associados, 	te ra 
presentação fundamçntada -ao Conselho- 

.Diretor; 	 " 
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MT 90 — O exercício social coincide com o ano civil. 

ART 10 - São óçgâoa da administração; 

1 - O Conselho-Diretor; 
II — A Diretoria. 

e- 	•I 

SEÇÂO 1 

DO CONSELHO DIRETOR 	-. - 
•1 	 - 

'AT 11 - O Conselho-Diretor é conatituidp de OS (cinco) 'nem 
bros, e igual número de ajiplbi.tes, eleitos em A! 
sembléiaoeral Ordináril, dentre Os sócios no gozo 
desep.'direitos 4ertencentes ao quadro de cerrei — 
r,dCProouryda Geral do Estado, e em exrctio 
ÁG•I maia de 01 (um)  ano,  em pleito realizZio na pri 
seira quinzena de novembro. 

5 PIMEtRO - É de 02 (dois) anos S 
j 	i,elho-Diretor eleito; 

$ SEGUNDO - !erderá o mandato e será inelegível 

/ 	/ 	
pelo período de 02 (dois) anos o Con- 
selheiro que tenha faltado injustifi-
cadamente, eis mais de 04 (quatro) ses 
s&es consecutivas a que devesse compa 
recer; 

CEIRO - A perda do mandato e a inelegibilida-
de serão declarados em reunião ordiná 
ria do conselho e por maioria absolu-
ta, wad referendum da Assembléia; 

5 QUINTO - A destitl1id7porja.íC' eiegibili_ 
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dado pelo período de 02 (dois)'  ".jno'  
a partir da data da homologação obri-
gatória da representação pelo canse - 

lho-Diretor, "ad referendum" da Assem 

blêia. 

ART 12 - Compete ao Conselho-Diretor. 

z,?'Mani;astaF_se cobre todos os assuntos de inte-
resse da elas" ou de relevância jurídica; 

II - Propor providências para melhor funcionamento' 

das respectivas Subprocuradoriasou Assessora-
mentos que servir; 

III - Discutir e deliberar sobrCeugeatóes apresenta 

das pyla Diretp.oC por qualquer associado 

	

dal,ss dando ciencia aos associados mediante pu 	 - 
bí'icaçâo fíxada em 'placard" na sede; 

IV - Zelar pelo fiel cumprimento do..  Epsente  ..tatu 

aej pela Diretoria,jeftlos 	assocseC'  
v £"credenciar represntantes onde for necessário; 

VI - Tomar,conhçoimonto, na reuniãbonvocsda—para 
ja pri meira' quinzena de março de cada ano, 	do 

	

relatório e'balanço apresentados pela Direto - 	 - 
ria, acompanhado de parecer sobre as contas, 2 

laborado por 03 (três) Conselheiros, 	viamen 

Z
aortesdos, para apreciação da Assembléia Co 

al convocada para a segunda quinzena do mesmo 
/ mas 

/ VII!- Rece

;

ber e discutir a proposta orcamentárja ela 

borada pela Diretoria e, com parecer, encami - 

/ 	nhã-la para apreciação e votação pela Assem - 

f 	! 	bléia Geral em reunião especial convocada para 
segunda quinzena de novembro; 

/vxxi - criar e prover cargos na associação, fixar ou 
alterar os respectivos salários mediante pro-

posta da Diretoria; 

IX - Apreciar mensalmente os balancetes de TesouraC 

ria, aprovando-os ou não, e determinar,~ pro- 
vidências que julgar nece€aâriasj,,,." 

X - Fixar, anualmente, medflnte gr4osta da,,Dfl'eto 

ria a contribuição me9» de cadayõcio e as 
taxas sobre serviços bráveiep'" 

$ 	
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•a 
XI — Criar departamentos e designar õcios 'Pa; - di 

rigi-los; 
XII — Apreciar e aplicar a pena de suspensão propos- 

ta pela Diretoria, após processo regular 	na 
forjam do art. 70; 

XIII — Discutir a?'propostas de alterações do estatu-
tofocial e com parecer, submetê-las à Àaaes — 

blõia Geral; 
XIV — Propor à Assembléia Geral a dissolu3p da'tsso 

ciaçAo, verificada a impossibilidade de conse-
cução de suas finalidsdes;' 

,Xv — Publica! na sede d 	'sociaçàoantee de cada' 
1' 	pleito, o nompdos sõcioinelogiveis. 

$ PRIMEIRO — O Conselho-Diretor reunir-Ge-ã ordina 
a" 	

riaiCnte, o' (ma) vez por mês. 

	

.dia, hora e local fixados emcalendâ- 	.." 

/rio próprio em cadq_exercfcio, e ex.- 
/ traordinarjente por convocaçã? do 

Preaidon, pela nirrt.sCÇ, pela maio 
ri~' os membros do Conselho e por 1/3 
Cae tefÇLqt dos associados.,, 

/SEGUND0 - & conselho funcionará mediante maio 
ria simples de seus membros, podendo 
deliberar sobre todos os assuntos de 
sua competência, exceto o que envol — 

ver destituição e exclusão de associa 

dos, quando será exigida deliberação' 

da Assembléia. 

5 TERCEIRO — A licença a Conselheiro vigorará 	a 
partir do dia imediato ao seu requeri 

isento, qualquer que seja a data 	em 
que for apreciado pelo conselho-oire- 
tor. 	

-e- 	- 

$ QUARTO — O Conselheiro residente 

terá suas despeese pagaC pela Associa 
cão, mediante comprÇação, aeare que 
tiver de comparecer as reunices ordi- 

- —, 

e-- 
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PARÂG,MPO fiNICO - Prevaleceria para os membros da Diretoria / os mesmos impedimentos estabelecidos para 

os membros do Conselho. 
/ 

/ 
AkT 1/- Compete à Diretoria: 

- Cumprir e fazer cumprir as disposições estatu- 

tárias, bem como es deliberações da Assembléia 	e 
Geral e do Conselho-Diretor; 

II - Elaborar e apresentar ao Conselho-Diretor,4tu  

almente, até o dia 31 de outubro, 
orçamentária pare o exeroiciq s;guinte, e.,eti 
15 de janeiro, relatório , 1.rJnstancied6" 	de 
suas atividades, bem,,pomo o balanç6 e a presta 

ção de contas d eCrcjcio anterior; 

5 QUINTO 

/ 
5 SEXTO 

2 

- Ocorrendo vaga no Conselho por quais 

quqr motivos: impedimento, licença 

destituiçào e outros, serà convocado' 

- automaticamente o suplente, observada 

a ordem de composição da chapa vence-" 
dorar 

O prazo de licdnça do Conselheiro se 

rá/n2je&ximo, de 30-'ltrintel dias 

prorrogivel por mais 30 (trinta) à 

critéríg..d6ss  demais membros ou, 	na 
falta destes, da Diretoria. 

SEÇÃO ii - — 
DA DIRETORIA 

r 

11  

5,  

'1 

13 - A Diretlria é conetitTídflé 06 (sflT1ttbtos - 
?esidente. Vice-Presidente, 10 Secretirio, 20 Se 
fretário, lo Tesoureiro e 20  Tesoureiro, com manda 

'to de 02 (dois) anos, eleitos no mesmo pleito em 

que'for escolhido o Conselho-Diretor. 

L 
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niries ou quando expressamente c&ivt-
cado. 

1 
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III - Admitir 560105; 
IV - Propor a exclusão de associados; 
V - Responder às interpelações dos associados 

quando formuladas por escrito; 
VI - Promovera publicação de revistas, boletins 

monografias e' outros trabalhos de interesse da 
,classe, e fixar-lhes o preço de venda, podendo 
efetu* permutas com outras entidades congõne- 
res; 

E 	 - 
VII - Aprovar tabelas de preços de serviços preyta - 

dos Pel/ associação 
1 
aos associados, ctie vigên-

cia por  
/ VIII - Promovpr a tea ilação de debates, conferõncias, 

reuni5es, cursos ee1hantes; 
IX - Estatelecer relações com entidades representa-

..,,tIva. da classe, tanto nacionais como eptran - 
" geiras; 

- Estudar/e propor as medidas d caráter jdmiíis 
/ trativo, financej,o.eÇon5mico; 	— 

,4ci -Proceder aosleajustamentos comulsórior de-ma 
lírios de empregados e dispenaõ-loe, solicitan 
do /erbas do Conselbo-DiretoFsCegame,,to 
de,indenizações que forem devidas; 

XII - Cdntratar serviços eventuais com terceiros, me 
diante prévia aprovação do Conselho-Diretor e 

1'liberação de recursos; 
XIII . Levar ao conhecimento do Conselho-Diretor qual 

j  quer outro fato não previsto neste artigo 	e 
/ que seja de interesse da associação; 

XIV - Aplicar verbas em operações de mercado finan - 
cairo. 

S PRIMEIRO - A Diretoria reunir-se-á quinzenalmen-
te, em dias e horas fixados em calmo-
dário próprio em cada exercício, inde" 
pendentemente de convocação, e semprÇ 

/ 	 que for convocada pelo PresidenCe. 

5 SEGUNDO - Salvo a bipõtese dvlfcença, o DC& - 
tor que fsltar,e'uatro r u,qõescom-
secutiv,.i ]ustifl5pdamente, perder 
asaicamemte. Ccargo. 

/ / 
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ART 15 - Compete ao Presidente: 

- Representar a Associação ativa e passivamente, 
judicial e extrajudiõialmente; 

II - Convocar e presidir as reuniôes do Conselho-ot 
retore'ãa Diretoria; 

III - Convocar e presidir as assembléias gerais ardI 
sérias e'txtraordináriaa; 
Presidir as conferéncias, reuniées,>$esséea 
Públicas; 

V - Dar Poat aos membros do Cjaelho-Diretor' sal 
/ 	

vo nos casoaíde pbstituiç3o simples ou de va 
cáncia, 

- Assiny4 com o 10 secretírio as atas das 	ro 
niôea do Conse)Ji6-Diretor e da Diretoria; 

VII - àsiinar comgio Tesoureiro qualquer ordem 
doa fundos sociais, inlu&lte che 

quea de 11evantamento de degósitd e qualquer 
e1éci/ de tituloauç6s, ordens degamen 

- 	to, pzevis5es orçaaentãrias, balanooqba]ance 
tas .,r.11 	i..  fizanceiros; 

VIII f Elaborar d' telatl5rio  anual e submetõ-lo à apro 
vago da Diretoria, antes de sue apresentaço' 	"... 

/ 	
ao Conselho-Diretor, 

IX - Obapachar o expediente; 
x - tramar as comunicações e papéis dirigidos às 

; autoridades ou que não sejam de mero expedien- 
' 	

/ te; 
91- Abrir, rubricar e encerrar os livros da Secre-

taria e da Tesouraria; 
XII - Admitir empregados, ad referenduar da Direto-

ria, e conceder-lhes férias e licenças; 

pi 11 - Nomear delegados que representem a asaociaço' 
em solenidades, congressos, certames jurIdico 	— 
ou onde se fizer necessério. mediante prévia a ,_, ,. 
provagào da Diretoria; 

XIV - Propor ao Conselho-Diretor a nomeaçAoa 	eis 
 

sées ou de associados que se encarregdm de re. 
e latir assuntos que demandem ejpe mais acpradq 

XV - Devidamente autorizado peja íssemb1ja'fl3eral 
contrair obrigações, trCisigir, enunciar a di 
reitos, dispor dcr'Ctrim3nio1Cal ou de qual 

-e- 
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ART 16 - O Vice-Presidente substitui o Presidente nos casos 
de impedimento ou licenfl, e sucede-lhe, no de vi 
ga. 

PARÁGRAFO osigr- Compete ao Vice-Presidente, auxiliar ao 
Presidente, desempenhando as atribuiçóep 

* que este lhe cometer. 

ART li - compete ao 10 Secfretãrio: 

1 - superij3tendet os,,trabalhos da S&tretaria, pra 
pondo i Dirltoria as provfâéncias adminietrati 

/ 	 vas -/disciplinares necessárias à sua 

t,prganizaçào; 
II - 

	

	efícíen- 

igir e assinar com o Presidente a corespon 
déncia ahsocietiva; 	 — - e 

,'lII - 0tanizar a pauta e e 	p,u.*ddia das 

"niões da Diretor,ce conselho-Diretor, 
IV -/eaponsabi»zar-se pela guarda do arquivo '-d&_ 

/secretarii. mantendo-o organizado; 
V r Lavrar e subscrever 'às atas dfl reftj&ts da Di 

ratona, do Conselho-Diretor e das Assembléias 
Gerais; 

yi - Substituir o Presidente e o Vice-Presidente 
(nas suas ausências ocasionais; 
Forne'Ser ao Presidente todos os dados releren- 

/ 

	

	/ tes à Secretaria, a fim de que possa elaborar' 

relatório,  
VIII - Encarregar-se da publicidade das atividades da 

/ 
IX - Incumbir-se da organização da biblioteca; 
X - Providenciar para que se organize e mantenha 

permanentemente fichada a Legislação Federal e 
Estadual, fornecendo aos sócios as informagóes 
solicitadas; 

XI - Incumbir-se da guarde da biblioteca eJo81  
chêrios da Associação; 

XII - Superintender a organizaçãojsterial de,.4iais-
quer serviços, cursos_, odferências;' 

XIII - Substituir o 22 Tesoureiro nos impedimentos o- 

O?. Bela.  Patrícia de Fát,a" ssls Barros - CNPJ: 04.613.526/0001-06 
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casionais; 
XIV - Organizar o fichário social da Associação. 

Nk 

FOLHA 254 
	v 

e 
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p.aT 18 - O 20 Secretário substitui o lo Secretário nos as - 
aos do Spedizbto ou licença, e sucede-lhe, no de 

PAflGRAs4rICo -, c;mpete ao 20 Secretário auxiliar o 10 Se 
cretário, desempenhando as atribuições 
que este lhe cometer. 	 — 

ART 19 - Compete ao/lo Teoureiro: 

1 - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade 
nos valores'ertencentea à Associação; 

ii - 	ber as ccntribujç3es, jóias, donativos e - 	— rendas devidas a Associação, deposando-as na 
conta em estabelecimento b.ncãríó oficial esco 
lhido pela Diretoria;. 

III - Moviaetar ofuri 	sociais, jdJtament% com 
o Pridez1C; 	- 

iv / Pagar as ci'espesas da.Associaçáo,.quando devida 
mente autorizado e mediante apresentação de do 
cuzsento hábil; 

V - Responsabilizar-se pela escrituração doa 	II 
/ros contábeis mantendo-os em dia e em ordem; 

/VI - tElaborar o balancete mensal a ser entregue ao 
Conselho, com prazo indispensável para ser exa 

/ minado; 

VII - Prestar ao Presidente, ao Conselho-Diretor e 
'em Assembléias Gerais, as informações de cará-
ter financeiro que lhe forem solicitadas; 

viii - Fixar em 'plaoard', mensalmente, na sede da As 
sociação, cópia autenticada do balancete men-
sal encaminhado ao conselho; 

IX - Efetuar pagamentos ou recebimentos por conta 
da Associação, dos bens cuja aquisição 
nação tenha sido autorizada pela AsemÇléia Ge 
rei; 	 11  

X - Elaborar o balanço snualJrissociaç&oÇpre - 
sentando-o até o dia ,lfle janeiro à considera 
são da Diretoria. 
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PARACRAPO ÚNICO - Pelas despesas não previstas no Orçamento 
ou autorizadas pelo Conselho, respondem 
solidariamente o 10 Tesoureiro e o presi-
dente. 

ART 20 - O 20 Tesoureiro sibatitui o LO Tesoureiro nos os 

sos,,/timedimento ou licença, e sucede-lhe, no de 

PARA RAPO ONICO - Com/eta ao 20 Tesoureip- à'uxiliar o 10 

/ 	' 	Teabureiro, desempenhando as atribuiçôes' 

que este lht,cter. 

-e 	 e 
CAPITULO 2f 

-e- 	- 
o 
	DO PATRIMÕNIO 

/ 	ARp21 - O património da APER, foEÇado: / 	 1 
- Jeloa/móveiilC imóveis que viere'7t7ei'- 

- 	/ 	tridos; 
II - Pela contríSuijeo regular dos associados; 

III 
- 
Pe)as dosçóes e legadosi 

IV - Por subvenções oficiais: 

/ 1 
5 PR'IMEIRO - A aceitação de doação ou legado fica-

rá sujeita à aprovação da Assembléia' 
Geral. 

/ 
/5 SEGUNDO 	Em - 	 caso de dissolução da Associação 

seu património ..rã transferido à en-
tidade de classe semelhante ou filan-
trópica. 

CAPÍTULO v 

DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

ART 22 - Haverá anualmente 02 (duas) 'Assembléias Gerais Or 
dinárias, uma na pri!Mit~a quinze a4e novembro, pa 

O?. Bela. Patrícia de Fápir ssisBarfS- CNPJ: 04.613.52610001-06 

Rua Dom Pedrç IISa 637 - Saias 1006 11008 - Centro Empresarial 

Fones/Fax: (69) 3i1-4j22í3211-4123 - CEP: 76801-910 - Porto Velho - RO 

e-mail: assisbarrosd@boi.com.br  



LIVRO A-031 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 
Versoda FoIha014de019 

859 	FOLHA 255N 

2- 

EM BRANCO 



( 

46m0 
ASSIS BARROS 
REGISTRO E PROTEÇÃO LEGAL DE DOCUMENTOS 

LIVRO A-031 
	

CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 1.859 	FOLHA 256 

    

Folha 015 de 019 

    

         

         

e 

ra a eleição do Conselho-Diretor e da Diretoria 
quando for o caso ou para tratar de assuntos diver 

aos, e outra no dia 15 demarco, para posse da Dire 

tarja e do Conselho-Diretor, no ano da eleição, e 
fora dele, para apreciação da gestão administrativa 

da Diretoria e do Conselho-Diretor. 

/ 

ART 23 - As Assembléias Gerais Extraordinárias reunir-se-áS' 

quando convocadas pelo Presidente, por deliberação 
prépria, por determinação da maioria absoluta..dor 

membros, do Conselho-Diretor, ou por solicitação de 

1/3 (um terço) doè sôcits, pala menos, quites coa 

a pesourari a ndozo de se" direitos. 

/ 
ART 24.- As con ,9ciçées, esuaisquer Casos, serão feitas pe 

lns,meios de divulgação ao alcance, principalmente' 

7 

	

	 pelos jornais de circulação diária, e co anteced5, 

cia mínima de cinco dias, devendo o edital aer'Ç o 

brHstrinte, afixado'no placsrd,.dt  sede. 

ART 25/"A As/emblj4s Geral Extraordinária deliberará sobre 

as /atéri4a objeto da convocação, podendo,"rt 

decidir sobre quaisquer assuntos desde que assim de 

libere o Plenário pela maioria de 2/3 (dois terços) 
dos associados. 

g 	/ 

• 5 PRiMEIRO - É a Assembléia Geral competente para 

deliberar ainda sobre quaisquer assun- 

1 	/ 	tos de seu peculiar interesse e princi 
palnente: 

'1 - Alterar os Estatutos, mediante perecer prévio 

do Conselho-Diretor e da Diretoria, no prazo m 
ximo de 15 (quinze) dias; 

II - Excluir qualquer associado e destituir qualquer 

membro da Diretoria e do conselho-Diretor,,_,.4 
assim deliberar 2/3  (dois terços) dos asdis 
dos quites com e Tesouraria f 	' 

111 - Declarar' ,ersona non grata 	os ouautCida 
de que se manifestar h,jfl e gratfltamente coa 

tra a associação; 

/ 
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6 ; 
4, 

IV - Revogar resoluções, decisões, atos e outros 

da Diretoria e do Conselho-Diretor, desde repu-
tados nocivos aos interesses da Associação; 

V - Deliberar sobre a diaso1uo da Associação e de 

cidir sobre o seu património, nos ternos 	do 
azt. 21; 5 20; 

VI - Decidir sobre recursos voluntários. 	 - 

PARÂGRJPO ONICO - Todas as decisões da Aasemléf excetuan-

do a prevo  contida nt artigo 70, serão' 

tomados Pela =leria de 2/3 doa associados 

1 

 

CAPÍTULO 

DO PROCES'0 ELEITORAL 

/ 
	

SEÇAO ,z 

/ - 
( 

11_
/ ART 26 - Ii lejçao

A 
 dos membros do Conselho-Diretor e dos mera 

bros da Diretoria será feita mediante o voto direto 

se feto, sagrando-se eleitos os mais votados. 

AR? 27/. A eLeição será mediante chapas' previamente consti 

/ tuldae e registradas, com 72 (setenta e duas) horas 

/ 	de antecedência do pleito, não podendo nenhum candi 
dato figurar ea mais de uma chapa e em mais de em 
cargo. 

A eleição será realizada em Assembléia Geral, bie - 
nabeente, na Is quinzena do mês de novembro, e 	a 
posse do Conselho e Diretoria dar-se-á no dia 15 
marco do ano seguinte. 

SECRO Ir 

DOS 	CANDIDATO 

O?. Bela. Patrícia de Fá9ina'A'ispatíC'- CNPJ: 04.613.526/0001-06 
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ART 29 - Somente poderão ser candidatos os sócios quites c"óm 
a Tesouraria, que apresentarem Certidão Negativa de 
Penalidades Administrativas, fornecida pela Correge 
doria/PGE. 

ART 30 - São inelegíveis os súcios contribuintes e beneméri- 
tos 4. 

SEÇÃO III 

DA VOTAÇÃO  — 

ART 31 - A votação erá tomada por mesa previamente escolhi-
da e de,anada polo 'Conselho-Diretor, composta de 
03 (trés) membros, Presidente, Secretário e nesáriC 
impedidos osfrembro; do conselho da Oirtoria e os - . -- 

-' 	
candidatos, e 	

tndaTS_' 

ART 32 - A vtac5q terá(nício àsQB horas e será encerrada ,  
à- /10 heras. Latyrados os atos"da' abertura a..anc_erra 
minto, a mesa receptora, mediante a designação de"' . 
escrutinadores pelo Presidente, apurará e publicará 
'o resultado do pleito na imprensa oficial do Estad4 
Podendo cada chapa indicar um fiscal para aconpa - 
nh 	a votação e apuração. 

	

PA 	RAPO ÚNICO - Nos casos omissos do processo eleitoral 
observa-se-á as instruções normativas coa 

	

/ 	 tidas na última Resolução Eleitoral emiti- 
da pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ego 
do de Rondônia. 

AT 33 - O voto será pessoal e indelegável. 

34 - O voto será obrigatório, admitindo-se justificação 
dirigida,ao conselho-Diretor, no prazo d 3 (trp-
ta) dias após a eleição, que, emcad' e indeferi - 
manto, aplicará sanção peco iár'la no va)of 'de 02 
(duas) O'rN'a. 	

._? 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

ART 35 - Náo será remunerado o exercicio de qualquer cargo 

da Diretoria e da função de membro do Conselho-Dire 

ror. 

ART 36 - Ama meabros2a Diretoria e do Conselho-Diretor se 

ráo conc5didasl diárias quando, representando a-Aea 
ciaçãp, tiverem que se ausentar 

$ PRIMEIRO -.0 valor da diária será fixado nos mes 

moa valores utilizpdol pelo Estado de 

Rondõnia, parat cargo de Procurador 1. 

e- 
5 SEpDO - A liberação de diárias prevista 	p 

	

deste artigo, depeØ_dC au 	- 
torização e aprovaç,,fto.-Conselho-Dire — 
tor, e náo grá.exceder a 30% (trin-

ta porcento) do numerário disponível' 

enCxa. 

A ixaç&I da msalidade pelo Conselho-Diretor.. . 
perã éxceder o valor de 2% (dois por cento) do se 

lário-base do Procurador de Estado - PE-l". 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

E TRA3flITÕRIAS / 
/ 

ART/30 -fri.can criados os seguintes departamentos: 

/ 	1 - Social; 

/ /11 - Cultural; 

/ III - Patrimonial (mobiliário e imobiliário) 

IV - De financiamentos e  pecúlios: 

V - De aesistáncia pessoal e familiar. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os departamentos deverão elaprar seus es 
"crivos regulamentos e télos aprovados' 
pela Diretoria. _," 
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ART 39 — A Diretoria fará fixar, em quadro, na sede social, 
O Eterna dos sócios fundadores da APER, constantes da 
Ata de Criacão. 

ART 40 - A ApEle terá simbolo, com cores e desenho a serem a-
provados pelos Sócios Fundadores, que será usado co 
mo timbre, selg e carimbo, tanto na correspondência 
ofidlal, ccmó insígnia na bandeira estandarte e, 
4fnda, como distintivo para uso na iap3 doí asso-
ciados. 

 

ART 41 - A eleiç&o d- primeira Dirtnria e Confelho-Diretor' / / será feita Feia  maioria dos Pro6uradores presentes' 
à reunião do fundação, pofCiamaç&o, cujo mandato 

/7 	se extinguirá noy."T'5 de março de 1989.  

ART42 - releição dI Diretoria e do Conselhoiraor só 
j( 	 'á perm)tido pIer uma vez, para o ~s cargo. 

'7 
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